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Estado do Rio de Janeiro 

§ 20 - A implantação do sistema deverá prever um me

canismo de controle, de maneira a impedir a introdução nas 

Folhas de Pagamentos de cada mês, de qualquer nome de servi 

dor ou de valores anteriormente não contemplados, salvo se 

com autorização prévia e expressa do Governador do Estado. 

Art. 30 - Os Secretários de Estado e os Procuradores 

Gerais, do Estado, da Justiça e da Defensoria Pública, pro

moverão, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, conta

dos a partir da data da publicação do presente Decreto, o 

levantamento completo e circunstanciado quanto ao ingresso 

de pessoal, a qualquer título, no período de 15 (quinze) de 

março de 1987 a 15 (quinze) de março de 1991, não somente em 

suas respectivas Secretarias, mas também em todas as entida 

des da Administração Indireta, inclusive Fundacional, que es 

te^an a elas vinculadas. 

§ 10 - Inclui-se nesse levantamento, e pelo período 

compreendido entre 15 de março de 1990 a 15 de março de 1991, 

a relação circunstanciada de todas as promoções, aposentado 

rias, incorporações, classificações ou reclassificações, con 

cessão de benefícios, direitos, ou vantagens de qualquer na 

tureza, indicando os nomes e matrículas dos servidores benfe 

ficiados, bem como as autoridades concedentes. 

§ 20 - com relação ao ingresso de pessoal no serviço 

público estadual ocorrido no período de 15 (quinze) de março 

de 1990 a 15 de março de 1991, o prazo de que trata o caput 

deste artigo fica reduzido em 15 (quinze) dias, devendo o 

relatório respectivo ser encaminhado a Chefia do Gabinete Ci 

vil 

Art 40 - As eventuais omissões nos levantamentos a 

que se refere o artigo anterior serão de responsabilidade dos 

atuais titulares das Secretarias ou Procuradorias Gerais 

Art 50 - Este decrpt̂ p pntrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario 

Rio de Janeiro, 21 de março de 1991 

LEONEL BRIZOLA 

CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 
r'_" RICARDO ANTÔNIO LAVIOLA DE FREITAS 

FERNANDO LOPES DE ALMEIDA 

NILO BATISTA 

CARLOS ALBERTO CAÕ OLIVEIRA SANTOS 

ClBILIS DA ROCHA VIANA 

MARIA YEDDA LEITE LINHARES 

CARLOS MAGNO NAZARETH CERQUEIRA 

JOSÉ HALFELD FILHO 

JOSÉ CARLOS BRANDÃO MONTEIRO 

ROBERTO FERRARETTO D'ÁVILA f 

PEDRO VALENTE 

DARCY RIBEIRO 

_.MÁRCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA 

ANTÔNIO CARLOS SILVA BI-SCAIA 

EDUARDO SEABRA FAGUNDES 

Decreto n -16503 de 21 de MARÇO de 19 91 

FAZ retornar â estrutura da 

Chefia do Gabinete Civil os órgãos e 

cargos em comissão que menciona 

DE JANEIRO 0 GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que são necessários à estrutura da Chefia 

do Gabinete Civil órgãos e cargos recentemente remanejados 

e transferidos, 

D E C R E T A 

Art 10 - Voltam a integrar a estrutura da Chefia do 

Gabinete Civil as três Cooraeraaonas Jurídicas e resoectjL 

vos cargos em comissão existentes em 17 de janeiro de 1990 

Art 20 - Ficam revogadas as disposições em contrario, 

em especial os Decretos nos 12.675, de>,2.89 e 14 330, de 

,18.1.90 

Rio de Janeiro, 21 de março de 1991 
LEONEL BRIZOLA 
CARLOS ROBERTO DE SIPUEIRA CASTRO 

Oecreto n ° 16504 de 21 de MARÇO de 19 91 

AUT0RI2A o restabelecimento 

dos serviços afetos à CTC e a SERVE 

e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 

no uso de suas atribuições legais, 

DE JANEIRO' 

^ D E C R E T A . s 

Art 10 - A Secretaria de Estado de Transportes promo 

verá, de imediato, todos os atos e providências -necessárias 

ao restabelecimento e reativação do funcionamento dos servi

ços operados pela Companhia de Transportes Coletivos do Esta 

do do Rio de Janeiro -"CTC e pela Empresa Estadual de Via-

ção - SERVE, a fim de atender às comunidades usuárias de suas 

linhas de transporte 

Art. 20 - Os servidores das empresas referidas no ar

tigo anterior poderão ser reaproveitados para os fins indica, 

dos no presente decreto 

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições en contrário, especial

mente o Decreto no 16.214, de 16 de janeiro de 1991. 

Rio de Janeiro, 21 de março de 1991 
LEONEL BRIZOLA 
CARLOS ROBERTO DE SIOUEIRA CASTRO t 
JOSÉ CARLOS BRANDÃO MONTEIRO 

Atos do Governador 
DECRETOS DE 2 1 DE MARÇO DE 1 9 9 1 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, n o u s o 
d e s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , 

R E S O L V E : 

Nomear BAYARD DEMARIA BOITEUX, para exercer, 

com validade a contar de 15 de março de 1991, o cargo em co

missão de Presidente, símbolo PR, da Loteria do Estado do 

Rio de Janeiro - LOTERJ, vinculada à Secretaria de Estado de 

Economia e Finanças, do Quadro Permanente do Estado do Rio 

de Janeiro, na vaga decorrente da exoneração de Ronaldo Ri

beiro do Valle. 
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